
PREFEITURA DE GS

AV: BREJÃO
GOVERNO DO POVO

JUSTIFICATIVA
Art. 86, 88 2º, 3º, incisos e 8 4º, da Lei n. 14,133, de 2021.

EMENTA: Justificativa. Autorização. Anuência Adesão à Ata de

Registro de Preços. Vantajosidade. Economicidade. Lei N.

14.133/2021. Licitações e Contrato. Decreto Federal N. 11.462/2023.

Decreto Municipal N. 04/2024. Possibilidade de Contratação.

Princípio da Legalidade.

Valor da Adesão: R$ 400.465,20 (quatrocentos mil e quatrocentos e

sessenta e cinco mil e vinte centavos).

R$ 253.000,00 (duzentos e cinquenta e três mil

reais).

Total Global da Adesão: 653.465,20 (seiscentos e cinquenta e três mil

e quatrocentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos).

Empresas Detentoras da Ata Registro de Preços (Registrada):

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.

53.571.459/0001-01, com sede na ROD BR 423, s/n, Lot. Planalto do

Quitombo, Quadra 06 - Lote R, Bairro: Dom Thiago Postma. Cidade:

Garanhuns/PE, CER: 55.293-000. E-mail:

elloelladistribuidoraQhotmail.com

MTM COMÉRCIO E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.

53.078.258/0001-77, com sede na Avenida Manoel Roque Rodrigues,

n. 02, Edif. Ana Clara, Sala 02, Bairro: Centro, Cidade: Serrolândia/BA,

CEP.: 44.710-000. E-mail: mtmcomercioltda&gmail.com

PROCESSO LICITATÓRIO N. 026/2025.

ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 005/2025.

Origem: Processo Licitatório n. 040/2025.

Pregão Eletrônico n. 010/2025.
Ata de Registro de Preços n. 004 e 005/2025.

Fundo Municipal de Educação -— FME.

Município de Arcoverde - PE.

Objeto: CONSTITUI ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES/FARDAMENTOS, TÊNIS, MEIAS E

MOCHILAS PADRONIZADOS EM GERAL PARA DESTINADOS ATENDER ÀS NECESSIDADES
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DOS DISCENTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE

CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFER

Fundamentação: Procedimento para adesão dos serviços/locação dos equipamentos,

estrutura para eventos, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abril de 2021; Leis Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147, de 07 de

agosto de 2014; Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013; Decreto Federal nº 8.538, de

06 de outubro de 2015 e Decreto Federal n. 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto

Municipal nº 04, de 04.01.2024, Decreto Municipal nº 034, de 23 de julho de 2025, e

legislação pertinente e consideradas as alterações posteriores das referidas normas,

aplicando-se, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições do

Direito Público.

Unidade Requisitante: Fundo Municipal de Educação-FME/SME.

Vigência: 12 (doze) meses.

Para que a Administração Pública possa realizar aquisição de bens, ou a contratação

de obra ou serviços, faz-se necessário que siga um rito processual, pode ser por qualquer das

modalidades previstas na Lei n. 14.133, de 2021, ou mesmo via compra/contratação direta,

através de Dispensa ou Inexigibilidade de Licitação.

O Sistema de Registro de Preços (SRP) está devidamente previsto no art. 78, inciso

IV, da Lei n. 14.133, de 2021, e é considerado um procedimento auxiliar das licitações, isso

que dizer que ele dever ser utilizado como instrumento auxiliar para facilitar a atuação da

Administraão Pública. Não gera um compromisso efetivo de aquisição. Inaugurado o certame
licitatório e declarado o ganhador ele terá seus preços registrados, desse modo, as
necessidades posteriores de contratação deverão, em regra, ser formalizadas com o

vencedor, de acordo com o preço que houver sido registrado.

A opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços deve-se também ao fato desse

sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, por ser um
procedimento que resultará em vantagens para Administração, descomplicando
procedimentos para contratação de serviços ou aquisição de bens, reduzindo a quantidade
de licitações, propiciando e facilitando um maior número de ofertantes, inclusive a
participação das pequenas e médias empresas, registrando preços e disponibilizá-los por 1

(um) ano, prorrogável por igual período, aguardando disponibilidade orçamentária para a

efetivação da contratação de todos os itens.

Com a adesão à ata em referência, a Administração atual do Município possui o

comprometimento de proporcionar as festividades culturais, eventos e ações que são
eventos de grande importância para o município de Brejão, promovendo a cultura local,

fomentando o turismo e fortalecendo a identidade cultural municipal e da região. Este

evento, conforme estabelecido por meio das Unidades Administrativas do município,

demanda uma estrutura adequada para garantir sua realização com sucesso.

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20260115093706.pdf

assinado por: idU
ser 412



PREFEITURABREJÃO

V- BREJÃOGOVERNO DO POVO
A vantajosidade a Adesão à Ata de Registro de Preços apresenta-se como a

mais vantajosa para a Administração Pública, considerando os seguintes princípios e
benefícios:

+ Vantajosidade: A adesão possibilita a contratação de empresa para prestação de
serviços - locação de equipamentos, estrutura com instalação, montagem e desmontagem e
suporte técnico operacional por meio de um procedimento previamente licitado, garantindo
melhores condições comerciais e operacionais, considerando que a adesão à ata é um
processo menos oneroso do que um processo licitatório comum, considerando que o
município tem urgência na contratação dos referidos fornecimento.

4 Economicidade: O aproveitamento da ata evita a necessidade de um novo processo
licitatório, reduzindo custos operacionais e administrativos, além de assegurar preços mais
competitivos devido à ampla concorrência na fase de registro de preços, conforme
confirmam a pesquisa de preços anexada nos autos do processo administrativo, onde
comprova a economicidade do município ao Aderir à Ata de Registro acima mencionada.

4 Eficiência e Eficácia: A utilização da ata viabiliza a execução célere, assegurando que
as atividades ocorram dentro do cronograma estabelecido e sem atrasos decorrentes de
novos procedimentos licitatórios.

+ Segurança Jurídica: A adesão está respaldada por um processo licitatório já
concluído, conferindo maior transparência, regularidade e mitigação de riscos jurídicos à
contratação.

4% Maior confiabilidade: Há uma maior confiabilidade de atender aos setores
administrativos das secretarias no tempo e hora, haja vista que equipamentos novos é mais
eficiente, e que demandar o novo processo regular de licitação, causaria atraso na entrega
dos equipamentos permanentes para uma resposta rápida para os setores administrativos.

*+ Redução de custos e otimização de recursos: À adesão à ata permitirá a aquisição
de materiais fardamentos/uniformes, mochilas, tênis e meias de forma mais ágil e eficiente,
eliminando a necessidade de realizar processos licitatórios complexos, o que resulta em
economia de tempo e recursos.

A adoção da Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado, justifica-se
pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as cotações
anexadas e a agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo
menos moroso do que um processo licitatório comum.

Desta, passamos a verificação da fundamentação que concedeu autorização para
utilização da adesão.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A Ata de Registro de Preços também podem ser compartilhada entre difererentes
órgãos públicos, o que diminiu os custos internos e de compras/aquisições, o Órgão ou Ente
não participante pode, desde que autorizado pelo gerenciador da Ata e pela empresa
detentora do preço, a possibilidade de contratar o fornecedor selecionado mediante
licitação por outro órgão é restrito ao Sistema de Registro de Preços. Para ser “carona” em
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BREJÃO DEMO

V BREJÃO GOVERNO DO POVO

outro processo de licitação também é necessário demonstrar a vantagem da Adesã

Art. 86. [...]
8 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os
órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:

| - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

Il - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;

IM - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do
fornecedor.

8 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não
participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei nº 14.770, de 2023)

| - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela Lei nº 14.770,

de 2023)

11 - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente
a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal,
desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante
licitação. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023).

No sistema de Registro de Preços ao aderir obtém vantajosidade, como agilidade as
contratações, economia de escala — recursos, regulação de estoques e facilidade na
execução orçamentária dos recursos.

Passamos a verificar a justificativa dos preços e a economicidade na adesão à ata de
registro de preços.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO. VANTAJOSIDADE ECONÔMICA.

A luz da Lei Federal n. 14.133, de 2021 e demais regulamentos, verifica-se que a
sistemática consagrada admite a utilização da Ata de Registro de Preços por órgão que não
tenha participado do certame licitatório. Todavia, para tanto, exige-se a vantajosidade desse
procedimento administrativo, bem como a consulta prévia e a obtenção de expressa
concordância do ente gerenciador, assim, como a devida adesão dependente da anuência da
empresa fornecedora.

Assim, diante disso, essa Unidade Administrativa, visando à contratação do objeto em
epígrafe, procedeu à devida pesquisa de mercado através de cotação de preços elencado
com base no Estudo Técnico Preliminar-ETP, com vista da demonstração da vantajosidade da
adesão.
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PREFEITURABREJÃO

V BREJÃOGOVERNO DO POVO
Considerando as cotações de preços, comprova-se que a contrataçã

considerando os preços praticados no mercado, para que não haja prejuízo à Administração.

Assim, em análise aos autos, permite-se concluir que em relação ao valor estimado
constante no ETP, os preços registrados na ata de registro de preços almejados, são mais
vantajosos, preenchendo, dessa forma, os requisitos impostos pela lei.

Para a pesquisa de preços, utilizaram-se contratações (realizadas contratação), com
requisitos no objeto da contratação. Foi realizado exclusivamente pelo sistema eletrônico.
No entanto, os preços da pesquisa no e cadastrado no Banco de Preços -
https://www.bancodeprecos.com.br, por outros entes da administração pública, e por
empresas do ramo, sendo escolhido para compor o preço de referência.

No intuito de comprovar a vantajosidade econômica para o processo de Adesão à Ata
de Registro de Preços, foram realizadas pesquisas de preços junto ao Banco de Preços - BP,
sítio eletrônico: https://www.bancodeprecos.com.br.

No entanto, os preços os pesquisados no portal banco de preços, compuseram o valor
de referência, tendo em vista serem valores superiores dos itens com descrição das
pretendidas, cuja média do preço obtido total para aquisição de uniformes/fardamentos,
tênis, meias e mochilas padronizados em geral, compreendendo a totalidade geral.

Considerando que o preço encontrado para a aquisição dos bens pretendidos foram o
de menor valor. Optou-se pela utilização da média para o preço de referência. O valor da
média de preço realizada apresenta valores de licitações homologadas, conforme na planilha
de pesquisa de preço acostada aos autos do processo.

Optou-se pela utilização da média para o preço de referência. O valor da média de
preço realizada apresenta valores de licitações homologadas, conforme na planilha de
pesquisa de preço acostada aos autos do processo.

Tabela de análise de pesquisa de preço de forma detalhada:

MEMORIAL DE CÁLCULO DA VANTAJOSIDADE ECONÔMICA
ATA- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ãARCOVERDE PREÇOS - COTAÇÃO - BANCO DADOS BNC

Rem da ã PREÇO UNTT.ADESÃO PREÇO UNIT. TOTAL à.Atado QTDE. COTAÇÃO TOTAL TOTALN DESCRIÇÃO | AUTORIZADA PRETENDIDO | PRETENDIDO NA ÃFME- ADERIDA ã BANCO DADOS | COTAÇÃO BNC | ECOMIZADONodrda 50% NA ADESÃO ADESÃO BNC o

Lote Il - Mochila
1 Rem] Escolar 750 316 [R$ 59,10) R$18.675,60|]R$S 67,85 | R$ 21.440,60] R$ 2.765,00

ap”
feio Mochila

2 Item 2 Escolar 1.750 324 |R$S 64,10) R$20.768,40) R$  76,08|R$ 24.649,92] R$ 3.881,52

Lote Il - Mochila
3 item3 Escolar 2.250 480 [R$ 94,24) R$45.235,20|] R$ 101,51| R$ 48.72480] R$ 3.489,60

Mochila
Escolar

Lote 11 -| OM4 Po carrinho 250 250 R$ 115,84) R$28.960,00| R$ 134,53] R$ 33.632,50] R$ 4.672,50
reforçado
com
rodinhas
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em

silicones
TOTAL R$ 113.639,20 R$ 128.447,82

ATA - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - - COTAÇÃO - BANCO DADOS BNC
ARCOVERDE PREÇAS -COTAÇÃS

PREÇO
Remda Fe TOTAL UNIT.

ADESÃO PREÇO UNIT. ã
Atad: z QTDE. PRETENDIDO NA | COTAÇÃO TOTAL TOTAL

N.| meo | DESCRIÇÃO | AUTORIZADA] AnERIDA NA cria ADESÃO BANCO | coTtaÇçãoBNC | ecoMIZADO
Arcoverde 50% R$ DADOS

BNC

o Era ESAE NETO 4.600 |R$ 9.08) 417686,00] 11,91] 54.786,00] 13.018,00
Item1 | Colegial

TOTAL 41.768,00 54.786,00 |As7078;00]|

ATA - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PREÇOS - COTAÇÃO - BANCO DADOS BNC

ARCOVERDE

ra ADESÃO | png | PREÇO UNTT. TOTAL O EOAEISO TOTAL SO
el de DESCRIÇÃO AUTORIZADA | ,Or ni, | PRETENDIDO | PRETENDIDONA || Zavco EUTAGÃO À ESoNDADO

Ês 50% NA ADESÃO ADESÃO DADOS ENC BNC
Arcover:

Camisa Uniforme
EV. Escolar - Manga
Remi Curta - Educação 8.000 4.725 | R$ 31,72] R$149.877,00| R$ 33,85| 159.941,25] R$10.064,25

Infantil, 9º ano e
EJA

Lote VI -[Caiça Uniforme
2 Item4 Escolar 1.000 1.000 | R$ 62,07] R$ 62.070,00 | R$ 64,83] R$64.830,00 R$ 2.760,00

3 | oe | Bermuda Unissex] 6.000 | 1.300 | R$ 25,47] R$ 33.111,00] RS 30,86] R$40.116,00 | R$ 7.007,00
TOTAL R$245.058,00 264.889,25 | R$19/631/25]|

ATA - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ã
ARCOVERDE PREÇOS - COTAÇÃO - BANCO DADOS BNC

Rem da PREÇO UNTT.
ADESÃO PREÇO UNIT. TOTAL Ã "

Ata do * QTDE. cotação | ToraLcoTAÇÃO TOTAL
NI] meo [DESCRIÇÃO [AUTORIZADA | anemDA | Seas [o apeSAOo | BANCO BNC ECOMIZADO

Arcoverde DADOS BNC
Tênis com

a LoteWw-[Amaração] 4250 | 2.300 | RS 110,00] R$253.000,00 | R$ 119,36] R$274.528,00 | R$ 21.528,00
Cadarço

TOTAL R$ 253.000,00 R$ 274.528,00

TOTAL GERAL R$ 653.465,20 R$722.651,07

No intuito de comprovar a vantajosidade econômica para o processo de Adesão à Ata
de Registro de Preços, foram realizadas pesquisas de preços junto ao BANCO DE PREÇOS,
sítio eletrônico, por meio do Sistema do BNC, no endereço eletrônico
https://www.bancodeprecos.com.br, foi encontrado preços de referência em cotações de

preços, que comprova a vantagem da Adesão a Ata de Registro de Preços, para a aquisição
de uniformes/fardamentos, tênis, meias e mochilas padronizados em geral, reforçamos a
realização e utilização das pesquisas acima descritas, conforme demonstrado, vejamos:
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AV: BREJÃO
MAPA COMPARATIVO

Descrição

PREFEITURA DE

GOVERNO DOBREJÃAO

ORÇAMENTO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO R$ 1.533.677,50

PREÇO DA ATA PARA ADERIR — 100% R$ 1.379.050,00

Portanto, que os valores para aquisição de uniformes/fardamentos, tênis, meias e
mochilas padronizados em geral, registrando junto à empresa detentora da referida Ata
apresenta valores inferiores, representando uma economia para Administração Municipal,
conforme ocorre na demonstração de cálculo.

A economicidade calculada usando seguinte a fórmula:

Índice de Economia (IE)

Valor Estimado/Máximo (VE)

Valor Contratado (VC)

Sendo: IE = [1 - (VE - VC) / VE]

Na composição dos itens, corresponde a comparação com o valor estimado/orçado
obtido, vejamos:

| MAPA COMPARATIVO - 50% DA ARP AUTORIZADO

Valor Orçado Administração R$ 1.533.677,50
Valor da ARP Aderir R$ 1.379.050,00
Diferença R$ 154.627,50
Diferença Percentual 10,082139172022800%
Economicidade % 10,08%

MAPA COMPARATIVO - QTDE ADERIDA DA ARP
-— | Valor Orçado Administração R$ 722.651,07

Valor da ARP Aderir R$ 653.465,20
Diferença R$ 69.185,87
Diferença Percentual 9,573897122991870%
Economicidade % 9,57%

Além disso, fora realizada pesquisa de mercado, a qual além de demonstrar a
compatibilidade com os valores praticados pelo mercado permite ratificar que a pretendida
adesão à Ata de Registro de Preços é mais vantajosa para a Administração Pública, ante a
economicidade, celeridade e rapidez com efetua a contratação do objeto.

Desta forma, uma vez que será mantido o compromisso da aquisição de
uniformes/fardamentos, tênis, meias e mochilas padronizados em geral de acordo com os
preços registrados em Ata, este se mostra mais vantajosos para a Administração Pública.

A adoção da Adesão à Ata de Registro de preços n. 004 e 005/2025, dessa forma

justifica-se pela vantagem - comprovada por meio de propostas inseridas no processo, e
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PREFEITURABREJÃO

V BREJÃO GOVERNO DO POVO
agilidade na aquisição de uniformes/fardamentos, tênis, meias e mochilas padroniza
geral, uma vez que a Adesão a ARP é um processo menos complexo, ao mesmo tempo em
que exige menos custos operacionais do que o processo licitatório comum, como o Pregão
e/ou Concorrência, na sua forma Eletrônica, por exemplo.

O Município de Brejão/PE, por meio da Fundo Municipal de Educação, no uso de suas
atribuições legais e, considerando a inovação da Lei n. 14.133, de 2021 (NLLC), a instauração
do presente processo auxiliar para Adesão “carona”, para aquisição de
uniformes/fardamentos, tênis, meias e mochilas padronizados em geral, é necessário
visando atender a demanda e suprir as necessidades da Secretaria/Fundo Municipal de
Educação.

A necessidade da contratição decorre da demanda apresentada pela
Secretaria/Fundo de Educação, a buscar uma solução ágil e eficaz que necessitam de
solução para aquisição de uniformes/fardamentos, tênis, meias e mochilas padronizados em
geral, isto porque não existem Processo Licitatório ou Ata de Registro de Preço com vigência
ativa capazes de atender a necessidade, tendo em vista que busca melhor identificação e
segurança dos discentes municipais, aquisição/fornecimento de mochilas e
uniformes/fardamentos escolares, além de assegurar garantia no padrão de qualidade, ainda
possibilita a identificação e a segurança dos estudantes, uma vez que os gestores e discentes
poderão com maior facilidade identificar os estudantes uniformizados, bem como a
manutenção da disciplina e do respeito mútuo.

Portanto, uma vez que o processo de Adesão é um processo célere, ao lado dos
inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da vantajosidade, economicidade,
eficácia, eficiência e proporcionalidade em razão de uma melhor organização e otimização
dos processos demandados, e a devida comprovação da vantajosidade nos valores
comparativos em quantidades e itens pretendidos, conforme anexos nos autos do processo
veem que a condição de “carona”, é legal.

Portanto, a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da
vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que com este procedimento o
Fundo Municipal de Educação, atenderá a demanda desejada, além de proporcionar
celeridade e pronto atendimento à demanda.

Diante disso, o modo escolhido para a contratação na aquisição de
uniformes/fardamentos, tênis, meias e mochilas padronizados em geral, a solução em
epígrafe, foi à adesão à Ata de Registro de Preços nº 004 e 005/2025, Fundo Municipal de
Educação - da Prefeitura Municipal de Arcoverde/PE, uma vez que este procedimento gerará
economicidade e celeridade processual para o Município de Brejão/PE.

Por fim, anuência do Órgão Gerenciador, e no tocante aos quantitativos, os mesmos
estão de acordo com o previsto nos regulamentos, não excedendo os 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão Gerenciador.

Segue verificação da autorização e anuência para adesão.
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DA AUTORIZAÇÃO E ANUÊNCIA

Ao caso em pauta, aplica-se o art. 86, & 2º, inciso Ill, da Lei n. 14.133/2021, que

prescreve:

“Art. 86. [...[.

£ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os
órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:

LL.
I-[...J;

IM - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do
fornecedor.”

Quando da utilização da ata de registro de preços por órgão ou entidade não
participante, aplica-se subsidiário - analogicamente, o art. 31 do Decreto n. 11.462/2023,
que diz:

“Art. 31. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

| - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço
público;

11 - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021;e

Ill - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

8 1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

8 2º Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a
entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

$ 3º O prazo previsto no 8 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal
de vigência da ata de registro de preços.

8 4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos
previstos neste artigo.”

ss. Osspp——— sc OCCOcÚRSESSRSB O O
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A Ata de Registro de Preços nº 004 e 005/2025, item 4, subitem 4.1, faz

previsão de Adesão de terceiros que não participaram do registro de preços, sendo:

“4, DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração

Pública estadual, distrital e municipal que não participaram do

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:”

Nisto, através do Ofício SECDUC 0191/2025, de 08.12.2025, enviado por E-mail a

Fundo Municipal de Educação - Ente municipal de Arcoverde/PE, solicitando autorização

para utilizar a Ata de Registro de Preços ns. 004 e 005/2025.

Oportuno, Órgão Gerenciador via E-mail, através do Ofício n. 2.634/2025, de

22.12.2025, concede autorização ao Fundo Municipal Educação de Brejão/PE, Adesão à Ata

de Registro de Preços.

Seguindo a formalização, através dos Ofícios SECEDUC n. 0194 e 0195/2025, enviado

por E-mail as empresas Detentoras da Ata de Registro de Preços junto ao Fundo Municipal de

Educação do Ente municipal de Arcoverde/PE, solicitando anuência/autorização para utilizar

a Ata de Registro de Preços, em comento.

As empresas Detentoras da Ata de Registro de Preços — 004 e 005/2025, pelos

Comunicados/2025, por E-mail comunica sua anuência/concordância para Adesão.

Portanto, realizada prévia consulta e aceitação do Órgão gerenciador e das empresas

detentoras dos preços, atendendo a todos os pressupostos para a pretendida adesão.

A anuência do Órgão Gerenciador e a concordância da empresa se encontram

juntados aos autos, assim como os demais requisitos. No tocante aos quantitativos, os

mesmos estão de acordo com o previsto nos regulamentos, não excedendo os 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Passamos a verificar a razão da escolha da empresa detentora da ata de registro de

preços.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DA EMPRESA DETENTORA DA ARP

Neste diapasão, a administração pública, norteada pelos Princípios Constitucionais —
art. 37 e art. 5º, da Lei nº 14.133/2021, Caput, da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,
Publicidade e Eficiência, tem a obrigação de fundamentar os motivos dessa escolha.

Assim, a contratação do respectivo particular resultou em uma avaliação da
necessidade pública, da identidade e das condições proposta pelo particular, sendo

realizado segundo os critérios da razoabilidade.

Verificou-se esta Municipalidade que a referida contratação é relevante para atender

de forma indispensável o aspecto da aquisição de uniformes/fardamentos, tênis, meias e

PPCOp————.AÇ—— UU
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mochilas padronizados em geral, fazendo com que aquisição/fornecimento darão me

e suporte às demandas desta municipalidade.

Conforme andamento das vias legais, no presente caso, informa o Agente de

Contratação e equipe de apoio e a quem possa de direito, no que diz respeito a melhor

satisfação do objetivo da solicitação constado nos autos, o seguinte:

4 Saliente-se que o mesmo apresentou habilitação, documentação relativa à

regularidade jurídica, técnica, fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais

requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade

relativa à Seguridade Social, atendimento desta forma, o Art. 62, da Lei Federal nº

14.133/2021, havendo necessidade, poderá ser realizada diligência na sede do órgão

gerenciador, quanto a documentação complementar das empresas.

2. A necessidade da justificativa do preço decorre dos princípios da motivação, da

economicidade, legalidade, legitimidade, proporcionalidade e razoabilidade, bem como da

imperiosa necessidade de se bem atender o interesse público, com o devido dever de

probidade.

3. Ainda sobre o assunto, verificou-se que, além dos aspectos mencionados acima, a

Gestora da Secretaria/Fundo Municipal de Educação de Brejão/PE, resguardou o critério do

menor preço e que realmente atende às necessidades do objeto ora em análise, visando à

observância legal do princípio da economicidade e da vantajosidade.

Conforme pesquisa realizada para os bens almejados pela Administração,

identificado que pode ser realizado Adesão à Ata de Registro de Preços com o FME do

Município de Arcoverde.

Quanto a Ata de Registro de Preços, foi identificado à Ata de Registro de Preços,

originária do Pregão Eletrônico n. 010/2025, Processo Licitatório n. 040/2025, tendo como

Órgão Gerenciador a Fundo Municipal de Educação - FME, Município de Arcoverde/PE.

Assim, tais fatos é que levaram à escolha para contratação das empresas: ELLOELLA

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 53.571.459/0001-01, com sede na ROD

BR 423, s/n, Lot. Planalto do Quilombo, Quadra 06 — Lote R, Bairro: Dom Thiago Postma.

Cidade: Garanhuns/PE, CEP.: 55.293-000. E-mait: elloelladistribuidora&hotmail.com, e MTM

COMÉRCIO E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 53.078.258/0001-77, com

sede na Avenida Manoel Roque Rodrigues, n. 02, Edif. Ana Clara, Sala 02, Bairro: Centro,

Cidade: Serrolândia/BA, CEP.: 44.710-000. E-mail: mtmcomercioltdaQgmail.com.

Observa-se que às especificações atendem as necessidades almejadas pela
Secretaria/Fundo Municipal de Educação de Brejão/PE, conforme ARP, há possiblidade da

Adesão à Ata, para resolução das necessidades para aquisição de uniformes/fardamentos,

tênis, meias e mochilas padronizados em geral.

Desta forma, nos autos consta Tabela de Cotação de Preços, onde foi realizado

pesquisa de preços junto ao sistema de Banco de Preços - sítio eletrônico:

https://www.bancodeprecos.com.br, para verificação dos preços praticados para os itens que

se pretende realizar adesão da Ata de Registro de Preços, supramencionada.
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Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos pri

economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimizaç

processos demandados, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão em "carona"

na ata de registro de preços, condição indispensável para a legalidade da adesão.

Como se sabe, o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais

vantajosa e que apresente melhor resultado para Administração, e considerando o caráter

excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização

desses processos é a justificativa do preço.

O Fundo Municipal de Educação do Município de Brejão/PE, adotou todos os

procedimentos legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ata

de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n. 010/2025, tais como:

a) Prévia consulta ao órgão gerenciador;

b)  Consultaaosfornecedores dos bens;

c) Anuência dos fornecedores em executar os serviços objeto da ARP, ao preço

ali constante, sem comprometer o quantitativo constante da Ata e que não prejudique as

obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

d) Justificativas das vantagens advindas da adesão;

e) Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão

gerenciador;

f) Disponibilidade orçamentária.

Diante do exposto, submetemos o presente Processo Administrativo de Adesão à

Ata de Registro de Preços — Processo “Carona”, à devida apreciação e por estas razões,

entende-se que a escolha das empresas para a contratação ora apresentada, assim como o
preço por ele aceito atendem aos requisitos legais aqui expostos.

Remetam-se os autos, com objetivo de uma análise criteriosa, pela:

a) Procuradoria ou Assessoria Jurídica do Município de Brejão/PE;

b) Controladoria Geral do Município de Brejão/PE.

Acostado toda a documentação que instruem o presente procedimento.

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada a esta solicitação.

Após a análise, solicitamos o encaminhamento dos Pareceres a Autoridade Superior

para os devidos fins.

Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me.

Palácio Municipal José Custódio das Neves
Departamento de Licitações e Contratos.
Brejão-PE, em 29 de dezembro de 2025.
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Fernando de Oliveira Costa Neto
Membro da Equipe

Portaria n/0144/2025.

José lldon Ta' Bezerra Júnior
Agente de Adntratação
Portaria n. 0144/2025.

Maria de Fá rra Nova
Membro Ha Equipe

Portaria n. 0144/2025.
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